
eerto. v a i ass inado poias partes acordantes j á menc iona - 1 
da*, pelas testemunhas; A y l t o n Vasconcello?, Z u l e i k a B a r - I 
roa de R o u r e e por m i m l e r e c ê P i n t o de Vasconcel los, E s 
crevente Da t i log ra fo , r e f e r ê n c i a 21, cem exe rc í c io n a Sec 
ç ã o de E x e c u ç ã o da D i v i s ã o de O r ç a m e n t o , d o D e p a r t a 
mento de A d m i n i s t r a ç ã o , qus o da t i lografe i . 

R i o de Jane i ro , 6 de a b r i l de 195«. — Ernes to Dornel les 
— P a u l o N ó b r C j a — A y l t e n Vasconcel los — Z u i e i k a B a r 
ros de B o u r e — I e r e c è P i n t o de Vasconcellos. 

L E I N . o 3.705, D E 7 D E J A N E I R O D E 1957 

i A p r o v a o C o n v ê n i o celebrado a 25 de a b r i l 
»' « e 19i6 entre os Governos d* Estado de S ã o 

F a b i o e do P a r a n á . 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
P a ç o sab ; r que a A s s . m b l é i a l e g i s l a t i v a decreta e eu 

p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — E ' aprovado o C o n v ê n i o c e l e b r a d a a 20 
de a b r i l de 1356. entre os Governos do Estado de S ã o 
P a u l J e do P a r a n á , para r e a l i z a ç ã o c o n j u n t a do a p r o v e i 
tamentos h i i . -o- : Jé inces na bacia do r io P a r a n a p a n m i 
cujo texto é anexado à presente l e i . 

Ar t igo 2.o — E=ta lei e n t r a r á em vigor na data de 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o P a u l o , aos 7 de 
J a n . i r o de 19&7. 

J Â N I O Q U A D R O S 

í J o s é Vlosnte de F a r i a L h i i a 

P u b l i c a d a na D i r : t o i i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a d o 
dos N e g ó d o s do G o v ê r n s , aos 7 de Janeiro de 1957. 

Car los de Albuquerque S-tfftar b. — Di re to r G r a l . 

C O N V Ê N I O E N T R E O S G O V E R N O S D O S E S T A D O S D S 
S A O P A U L O E D O P A R A N Á P A R A R E A L I Z A Ç Ã O 
C O N J U N T A D E A P R O V E I T A M E N T O S H I D R O - E L Ê T R I . 

C O S N A B A C I A D O R I O P A R A N A P A N E M A . 

I. o — Os G o v e r n r s dos Estados de S ã o Pau lo e P a 
r a n á convenc ionam a r e a l i z a ç ã o c . n j u n t a dos aprove i ta 
men tos h i d r e - e l é t r i c o s do vale do Paranapanema, j á i n i 
ciados pelo p r ime i ro . Etravés das Usinas E l é t r i c a s do P a -
ranapr.K i . i a S . A . ( U S E L P A ) . i 

2.0 — A p a r t i c i p a ç ã o pa rana 'n se nesses e r r p r e e n d í - i 
mentes coerpreenae n ã o só o f : r n e c i n u n í o e a a p l i c a ç ã o 
d » recursos f inanceiras n~s aprov i tamantes programados, 
a pa r t i r do de H a r a r e , mas, t a m b é m , a g e s t ã o conjunta 
de t dos os se rv iços , e n f o r m e o aisposto n .*te c o n v é n i o . 

3 o — C c n t i í b u i r á o G o v e r n o do P p r a n á com urrw 
parcela tios i n v e s t i m r n o s frturL>s a ssr f ixada à vista do 
custo õfis obras e da? possibilidades de obt n ; ã o de f i n a n 
c i amen to . 

a> — N o caso do a p r o v e i t r n n m o de I t a r a r é , o G o 
verno do P a r n r á assume, d sde logo o compronTsse de 
suberever e integral tzar 40% 'quaren ta por cento) do 
aum n o ds cap i ta ! .-"a U S E L P A . cem ta l f ina l ; dade a t é o 
I tu t te de C rS 1 00"). 000.000 00 fhui r b i l h ã o de e r m e i ^ s » . 
pa ra esse aumento »• que inrpi-rtarà cm C rS 400. OOD.riOO 0'J '< 
(qu^MrT-ent-* r"ni^õe<i d 1 '•*•"—i-os) e nT»'s o i * t o r n r 1 
Igual porcentagem das d ç b ê n t u r s que n ã o forem m b s - j 
cr i tas paio p ' 'V"cí i r-u p~r empresa m V a f d f r a l . 1 

b) — A inte<n-ali7Rrãi das anotas de aumente do c a - ' 
p i t a i da U S E L P A . e r m rsse rb.f^tívo, p r o c e s s r r - r e - â n a , 
m e d i d a do a v a n ç o ^as obras, r icada desde I:<EO a q i t ' t a 
m í n i m a a n u a l d 20% fvinte por c emo) . a contar do cor 
rente ano . 

4.o — F m st a p a . r t i c i p r e â o na U S E L P A , o G o v e r n o d-? 
P a r a n á s r á representado, em todas as c i r c i i r i ^ n c l a s , pela ! 
O c n u r m h i a Paranaense et- E le t r ic idade COPEL. 

5.a — C a b e r á à U S E L P A a r e s i x n s í i b i l i d a i e da e ^ -
e u ç ã o das obras a que sr refere este c o n v ê n i o . O G o 
verno do Es tado de Êfio Pau lo , como acionista m a j o r i t á 
r io , da U S T 3 L P A , s= e-moromete a aumenta r dois d i re to
res em sua a tua l d i re tor ia , os q i a i s s e r ã o propostos e es
colhidos pe?o G o v e r n o do P a r a n á . 

6-a — A a G o v í r n o do P a r a n á f ica assegurado um s u 
p r i m e n t o m í n i m o de energia e l í t r i c a . g : r ada no s i s t s r ra 
do P a r a n a p a n e m a , o qua l c e r r e s c o n d e r á à sua p a r t i c i p a 
ç ã o f inancei ra na e x e c u ç ã o dos aprcvei tam?ntos , n ã o 
ocmputaclos os f inanc iamentos externos e Internos, i n c l u 
sive d e b ê n t u r cs. 

7 . a — A percentagem m í n i m a da energia gerada n o 
s i s tema, a p ó s a c o n c l u s ã o do aprovei tamento de I t s r a r ê , e 
des t inado ao supr imento paranaense, s e r á ca lcu lada de 
f o r m a a comprene fe r : 

1 — u m a quota de energia gerada e m I t a r a r é corres
pondente à perc ntage-.ii de aumen to do cap i t a l da U S E L P A 
tntegralfzado pelo G o v e r n o do P a r a n á nos termos da 
c l á u s u l a 3 a : 

H — u m a quota de energia gerada e m Sa l to G'"ande 
correspondente à c o n t r i b u i ç ã o do aprovei tamento de I t a 
r a r é no rendimento daquela t r i n a ; 

I I I — novas quotas, corrrspondentes à p a r t i c i p a ç ã o 
f inance i ra do Governo do P a r a n á , n a r e a l i z a ç ã o de fu 
turos aprovei tamentos n o vale, conforme o disposto n a 
c l á u s u l a 6 . a . 

8. a — O C e n s Í l h o Consu l t i vo referido na c l í u s t i l a 9 a 
deste c o n v ê n i o p r o m o v e r á a r e a l i z a ç ã o de estucVs v U p M o 
a e t abe l ece r com maior r igor a quota de energia do G o - j 
v é r n o do P a r a n á , tendo em vista de u m lado a sua e f ' - , 
t l v a p a r t i c i p a ç ã o r inancelra e de outro l a d o a r e l a ç ã o ent re 
sua demanda m á x i m a e a p o t ê n c i a Instalada nos ap rove i 
tamentos a qu? se refere este c o n v ê n i o . 

9. a — A d l r r t o ia da U S E L P A p a s s a r á a ser assis t i 
d a por um Conse 'ho Consu l t ivo : o Presidente da U P E T . p ^ 
s e r á t a m b é m o Presidente do Conse lho . O Conse lho s e r á 
c o n s t i t u í d o pela Di re to r i a da Empresa e por m a i - poatro 
membros , e s c r l h í d o s entre c i d a d ã o * de r e e o n h r c í d o v a ' ò r 
t é c n i c o e especialmente versados em assuntos das r e p r u s 
que representam, indicados, em igua l n ú m e r o , pelos On-
v é m o s convencionantrs . 

10. a — O Governo de S â o Paulo , como a c i e n r t a m a -

Ío r l t á r i o da U S E L P A . p r o m o v e r á as medidas n e c e s s á r i a s 
i r hod i f i cação dos Estatutos d a empresa, pa ra que se 

a d a p t e m ao aqui convencionado. 
I I . a — Este c o n v ê n i o v i g o r a r á pe lo p r a z o de d u r a ç ã o 

d a empresa Us ines E l é t r i c a s do Pa ranapanema S . A . 
( U S E L P A ) , podendo ser revisto em qualquer da*a. d-3.de 

que ambas as partes o ju lguem convenientes . 
12. a — A s futuras a l t e r a ç õ e s do Es ta tu to da U S E L P A . 

que modi f iquem as c o n d i ç õ e s aqui convencionadas s e r ã o 
precedidas de termos adit ivos a ê s t ? c o n v ê n i o , em que se 
d e f i n a m direi tos e o b r i g a ç õ e s de ambos os Governos inte
ressados. 

13. a — O presente c o n v é n i o e n t r a r á e m v tço r a p ó s 
a a p r o v a ç ã o das respectivas A s s e m b l é i a s Es tadua i s e o r e 
g i s t ro nos T r i b u n a i s de C o n t a s . 

E m 20 de a b r i l de 195S. 

\ • ) M o v s - s L a p j o n 
\ G o v e r n a d o r do P a r a n á 

S) J â n i o Q r a d r o s ; 
G o v e r n a d o r de S ã o P a u l o , 

_ _ _ —— Gtta 

LEI N . 3.700, D C 7 D E J A N E I R O D E 1957 

A p r o v a A c o r d o celebrado e m 13 de m a r ç o 
de 1956, entre o Governo da U n i ã o e o do Es 
tado. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o ..o — F i c a aprovada, nos termos do texto ansxo 
à presente l e i , o Acordo , eslebrado em 13 da m a r ç o de ISiki, 
e:;tre o G o v e r n o d a U n i ã o e o do Estada, obj ativando o 
estudo, a o'ientac;ão e a f i s c a l i z a r ã o da c a ç a e d a pesca 
no t e r r i t ó r i o estadual. 

Art*go 2.o — Efeta le i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sita 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3,o — Revcgam-se as d i s p o s i ç õ s s em rontráru. 

P a l á c i o do G o v e r n o do Ef.ta.do de Sâo . P a u l o , aos 1 
de j ane i ro de 1257. 

J Â N I O Q U A D R O S 

J a y m e de A l m e i d a P i n t o 

P u b l i c a d a na Di re to r i a G e r a l da Secre ta r ia de E â t a d a 
dos Negóc ios do G o v ê r r » , aos 7 de jane i ro de 1957. 

Car ios de Albuquerque Se l f fa r tU — Di re to r G e r a l . 

T E R M O D O A C O R D O A Q U E S E R E F Í . H E O A R T . l .o D A 
l^J. N . 3.'(t.o. D E 7 D E J A Í M I ^ R O D á 19J7 

Aos 13 dias do m ê s de m a r ç o de 1956, presentes na se 
cre ta r ia de Estado o l e spsc i ivo M^ms-ro , Senho r G c i í o . a . 
E rnes to L w n e i i e s , por par te ao Governo a a U n i ã o e <> 
So. .hor H m i i i o V a i o l i , dev.oamuii te credeiieiado para repre- i 
sen La. o Governo do Es tado de S ã o Paulo , aco rda ram « I 
seguinte: 

C l a u s u l a Pr imei ra , ' ' 1 

O G o v ê r r o da u n i ã o e o ao Es t ado de S ã o Pauto , oc 
c o n í J i m i n a d a C-JOI O parag a l o 3.o d> a i Ügo 18 cia Cuus.i*ut-
Ç,*Ü F c d t . a i e, tenuo em visca a n c ^ j j - a ü e ue ie tor-i-u-
maio au ip io e eieuvO o .ornfi ico M J - i s u . a da pusua .- úa 
c a ç a , Lísm como o es-udo. a o r i e n t a ç ã o e a ü j c a h a a ç i w 
sas a t i v i a a ó a s . e s t a ò e . e c e u i paio p r e ^ n t a auói 'do uo> regime 
ue estreita c o o p e i s ç à o no s s n t i ü o de £oü i en ; a r e e i p . o u . ' , 
aen . ro de nonuas racionais , o potenc ia l e c o i i ò n u c a rep ie -
í ^n t ac io por n^£sas faunas. 

C l á u s u l a StjttuJiila 
A D i v L L o ae P r o t e ç ã o e P r o d u ç ã o de Peace» e A n i m a i s 

Si lvestres e aborara . anua lmen t j . piano ae t rabalho o-m a 
rjspoctjva p r e v i s ã o e a p l i c a ç ã o do n u m e i s ü a , o qual , a^iOo 
t í r s ido a p r . v a ú o peta» feguos cudupeceu^as da &3cret»rLt 
cia A g n c U i . u r a c o ü-statio fce Suo t a u l o , s e r á t a m u é m i u h -
m e u s » a a p r o v a ç ã o c a o j v « ã o ue C a ç a e Pesca d j M i r u s -
t é i i o da Agr i cu l t u r a . ... 

C l á u s u l a T.ii i ra - ' ' '"""*""' 
V i sando prcporc i tu j . r o a i r a£seavolv'è-i»E*o a essas 

a t iv idades e a . x s c u ç ã j das leis e r -^uiaoKi i to» e dei ta»»" 
õ i s p t s i ç o e s f e d s i i i s sôbr^. a cuca e a pesca, o Governo 
F e . i r a i u c n u i b u i r â c - m uma ecta. coiiotante aa O í ç a -
m&iu) da Õn^ao a f.er e& aissUeiaa anua .msn i ' . oevenao 
i , Esiacio de S á o Pau lo cempruvar que nsp nae ao m í n i 
m o quant ia iguui à m e i a ó e oa c i t aca c t i a ps ra os ser-
v.çc.- UÈ c aça e pecca. 

3 l .o — A uojii-iuiuçào em r - f e r ê a c i a s e r á enyegue 
e m p r e s t a ç õ - s igua.s, ou inii.*íj . e cada semestre e Oepo-
u a u J na agt;u;.a ào B ^ n c o da B r a s i . S . A . , em S â o P a u 
lo, a Ci ipcsjção „ o téOií.c, qus, ae coniuro acordo *ntr* 
&9 p a r u * imer-ssadas, fõr d i s - g n a ü o executar Ü J conara-
to. 

í 2.o — N j corrente ano, por n à o haver s ido ine iuuto 
nu O r c o m e n t . f L í á o L a i v . i b a « s p e c U . e s para és(e acordo 
o G^tcnio cio Espado de fcão PnUiO c o m p ^ v a i á o d i s p á n -
c lo da parecia a seu carg^ P£la^, despesas e f . tuadas com 
a D i v i s o u de p r u t e ç J o e í T o d u ç á ) -e Pe.xes e An»nau> 
S i i v c s i r s da S s c r e t a n a tu A g n c u l t u r a , nas d o t a ç õ : s nor -
n"*.is do Departair-ento oa P r í d u ç á c A n i m a l . 

C l á u s u l a v!twrUt 
O executor do acordo, a l é m c a p r e s t a ç ã o de contas 

a que f ica o b r í g a u o , a p r e s e n t a r á a D v i sào de C a ç a e P e s 
c a d . M i n á t é r i o a a A g r i c u í t u r a , no p r u i i í i r o t r i m s t r e ae 
e d a ano, r la tor io dos servl ;os rcslc."—.'* no ano anter ior , 
ac-rrrp._nri!ido de documentos que comprovam as d .pesas 
efetuadas à conta das cotas e em que t iverem c o n t r i b u í d o 
as pa r t s ac toantes, podendo o O r - v £ m o da U n i ã o s e m 
pre q u - Ju lgar conveniente, e x a i o l n s r n ã o sô a e x e c u ç ã o 
dos se rv i ços como t a m b é m a a p r . c a { à o dar- cota.3 í U u d i i a s 

Clausula Q u i o i » 
O presente acordo s e r á r a sem- lua de pleno d i r e i to se 

as partes acor .Bn us de ixar eia de c u m p r i r quaxquer de 
suas c l á u s u l a s obr igac ionais . . 

C l á o s o l a S « » t s 
N a h i p ó t e s e de r á s c ^ â a OÜ t s . i n ç ã o deste acordo os 

bens mjye i s e ^ n ó ^ e i s . adcju;ri<3of por conta das j o n t r i -
bu .çò s est ipuladas m c l á u s u l a Terce i ra , serat: d i s ' r ib» i i -
d j s t n i r e as partes acordantes p r a p j t t i c í w l m e n t e as a l u 
d i a s c o n t r i b u i ç õ e s e ce eonfortr icade eo^ a a v a l i a ç ã o que 
en.ãc- s e r á i « a i . z a d a p r pernos designades pelo M n i i t r a 
da A g r i c u l t u r a e P?ío G o v e r n o iio Estado de S i l o P a u l o . 

Cláosul» S é t i o u 
N o corrente ano a e o n n b i i U . ã > da U n i ã o na i m p o r 

t â n c i a d e C r $ 1.100.000.00 t u w o - i i i á o t c t m m i ! c ru -
z e j . ü í í , c o r r e r á á c nta de 10 — D s p a r t s n K r . t o N a c i o n a l 
da P r o d u ç á i j A n i m a l , Daspesas d « C a p i t a l . Verba 3.0.A0 — 
Desenvoiv mento L c o n ò m i c o e Soc ia l . C o n s i g n a ç ã o 3 1.00 
— S e r v ; Ç L 8 ' m regime t- pecia» de f inanciamento . S u b -
c c t i s i í n a ç ã o 3.1.17 —• Acordos. 2> Bervfços d» c a ç a e pes
c a fj '. c o l a b o r a ç ã o c m os Estodos i23> . S ã o Pau lo , a r t . 
4 .0. anexo 4 S u b - a n xo 4.12. L e i n . 2,666 Cs 12 de ü -
Zctnbio d f 1955 d i s t r ibu ica à Delegacia Ftsca! no Es t ada 
d » Si'o P í l u l a e nos anos vsn « m r o s pqr. conta dos c r é d i t o s 
que pa ra t a l f cu ferem votadas,. 

C l á u s u l a 0>tava 
O presente acordo terá a d u r a ç ã o de c i n c o f5> exer-

cícJcs f :oanc£l r rs i , inc lus iv o a tual , e s ô e n t r a r á e m vigor 
depois de registrado no T r i b u n a l de C o n t a s . 

C l i a m l a N o n a 
O presente termo e s t á !s m o do pogarrento do sê l s , 

" e ü - v i " do a r t t ò j 15 n . V I , $ 5 i da C o n s t i t u i ç ã o F e 
dera! . 

E , pa ra f i rmeza e va l idade do que a c i m a f icou es t i -
pttli .do lavrcu-.-e o presente termo que d pois a-f itdo e 
achado certo vai ass inada pelas partes acordantes j á m e n . 
c í cn? .das . pelas t st estranhas: A y l t o n Va-ieoncellJs, Z u i e i -
ke Barros de Roure e por m i m . l e i e c ê P i n t o d « Vascon-
cellos, E s c r e v e n t e - D a T i í o g r a f o . ref . 21. c o m exerc íc io na 
S e c ç á o de E x e c r ç ã o ds D i v i s ã o do O r ç a m u t - , do D e p a r -
tamanto oe A c m i n l s r a í ã j , que o d a c t l o g r a f i . 

R i o de Jane i ro , 13 de marco de 1955 — Ernes to D O T -
Ies — F m i l í o V a r o l i — A y V c n Vasconcelos — Z u l e i k á 
B a n o s de R . u r e — I reco P i n t o de VascenceUos . 

LEI N . 3.787, D E 7 D E J A N E H t O D E 1&57 

D i s p õ e sobre d o a ç ã o , à Univers idade de S ã o 
P a o l a , de imóve l que especifica, destinado à 
i n s t a l a ç ã o de u m a E s t a ç ã o BioMçlca , no Deoar -
tamento da B o t â n i c a da Facu ldade de F i l o so 

f i a , C i ênc i a e Let ras , 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o sa*jer que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.0 — F i c a a Fazenda do Es tado au tor izada a 

doar, à Univers idade de S ã o Pau lo , o imóve l aba ixo des
cri to, encravado em á r e a maior , de propriedade do Es tado , 
c o n s - d e r i t í a como Reserva F lo re s t a l pelo Decreto- le i n , 
12.753. de 12 de j u n h o de 1942, s i tuada nas vertentes d a 
Se r r a Paranap iacaba , á margem esquerda do r io C u b a t ã o , 
p e r í m e t r o "ver tentes dos r ios B r a n c o e C u b a t ã o " , m u n i c í 
p ios de Santos e S ã o Vicente , comarca de Santos, a saber: 

" U m terrena de fo rma i r r e su l a r . com a á r e a 
de 36.780,38 m2 ( t n n t a e seis m i l , setecentos e o i 
tenta metros quadrados e t r in t a e oi to d e c í m e -
tros quadrados), com as seguintes divisas e c o n - ,, 
í r o n t a ç õ e s , segundo e p l an t a n . 446, do D e p a r t a 
mento de Engenha r i a e M e c â n i c a da Agr . cu l t u r a , * 
d a Secretar ia da A g r i c u l t u r a , que f ica fazendo par te 
Integiante desta: o p e r í m e t r o c o m e ç a no marco i u 
1, o qual dista 326,23 m (trezentos e vinte e seis 
metros e vinte e oi to c e n t í m e t r o s ) do marco 41 da 
V i a Anch ie t a , sendo o rumo m a g n é t i c o calculado 
entre esses tio: s marcos, com origem no pr imei ro , 
de n . 74.° 14 E ; da i , segue, confrontando em toda 
a sua e x t e n s ã o , com terras do Estado, nos seguin
tes - r u m o s e d i s t â n c as: N 19.° 06' E — 24,17 m 
«vin te e qua t ro metros e dezessete c e n t í m e t r o s ) v a i 
à est . 33; N 1." 39' W — 27,95 m {vinte e sete 
metros e noventa e c inco c e n t í m e t r o s ) est. 39; 3 
7 4 ° 28' W — 30.45 m ( t r in ta e nove metros e q u a 
ren ta e c inco c e n t í m e t r o s ) est. 3 ; S 73.° 42' W — 

I. " 19,63 m (dezenove metros e sessenta e t r ê s c e n t í - ' 
metros) est. 4; N 4 6 a 12' W — 18^!4 m (dezoito 
mot!os e oi tenta e quatro c e n t í m e t r o s ) est. 5; N 
Si" 00' W - 2755 m (vinte e sete metros e t r inta" 
e c inco c á n t i m e t r o s ) est. 6; S 83.* 28 W — 25.S4 m 
(vinte e cinco metro e oitenta e quatro cent ime-" 
tros) est. 7; N 77.° 33' W — 14,00 m (quatorze me- , 
troe) est. 8; N 45.° 30' W — 11,50 m (onze me
tros e c i quen i a cenurnetroa. est. 9". N 74.» 21' W — • 
20,08 m «vj.te metros e oito c e n t í m e t r o s ) est. 10- N 
7 8 ° 2 t ' W . ^9.32 m (vinte e neve metros e t r in ta e 
dots c e n t í m e t r o s ) est. l í ; N 87.» W — 42,84 m 
(qiiarera.t »• dois rnetrisi e oitenta e Quatro centí
metros) K S I . U ; N 6 4 ° 03' W — 33,54 m ( t r i n t a 
* t r ê s metros e c inquenta e quatro c e i i u m e t r o s » tsc. 
13: N 54.» 06' W — 18,85 m (dezoito metros e o i -

• t en ta e c inco c e n t í m e t r o s » t s t . 14; N 1Q.° 20' W — 
lü.6í m (úeEeriMve met ias e sessenta e- oito c e n t í 
metros) est. 15; N 5.° 38' E — 33,57 m ( t r in ta e oi to 
metros e c inquenta e sete c e n t í m e t r o s est. 16; ti 
"36" 17' E — 2õ,48 m < vinte e seis metros e oua -
retita e oi to c e n t i m è t r e s ) est. 17; N 54." 16' W — 
17,05 m «dezesse te metros e c inco c e n t í m e t r o s ) est.-
18; S 62.° 14' W — 43,75 m (quarenta e nove m e 
tros e setenta e Cinco c e n t í m e t r o s ) est. 19: S 61.° 
19' W — 21,55 m (vinte e u m metros e c inquenta e 

j * c inco c e n t í m e t r o s » est. ï 0 ; S 61.° 58' W — 16.71 m 
(dezesseis metiue e setenta e u m c e n t í m e t r o s ) est . 

I 21; S 3 8 ° 5*>" W — 4058 m í q u a r e n t a metros e 

I c inquenta 1» oi to c e n t í m e t r o s ) est. 22; S 37* 32" W 
> — 24,0» tvsnte e quatro metros) est. 23; S 27.° 37" 

W _ 15.53m (quinze m è t r e s e c inquenta e oi to 
cen t imet ros i est. 24: S 15." 20' W — 31,30 m ( t r i n 
ta e um .metros t t r in ta c e n t í m e t r o s » est. 25; S 17.» 
17' W — 3 H . l 2 m i t r t a t a e oito metros e doae c e n 
t imet ros i est. 2S; S 51." 07' E — 4524 m (qua
ren ta e c inco metros e t r in ta e quat ro c e n t í m e t r o s ) 
est .37; PI 8 7 " 17* E — 54.06 m (cinquenta e quatro 
met ros e seis c e n t í m e t r o s ) est. 28; N 61.° 58' E - • 
29,10 m (vinte e nove metros e dez c e n t í m e t r o s ) est. 
£ 9 ; 3 7 9 ° 14' E — 2158 m (vinte e u m metros e 
v in t e e oito c e n t í m e t r o s ) est. 30: N 63.° 40' E — ' 
67.20 m tsessenta e sete metros e v inte c e n t í m e t r o s ) 
« s t , 31; N IT" 27' S — 23,46 m (vinte e t r ê s me
t ros e quaren ta e se iã c e n t í m e t r o s ) es t . 32 ; S 73,« 
20 ' E — 27.05 m t v inte e sete met ros e c inco c e n 
t í m e t r o s ) est. 33: S 6 9 ° 54' E — 20,64 m ( v i n t e , 
m- ï t ros 3 sessen-a c quatro c e n t í m e t r o s ) est. 34; S | 
1ú.° 51 S — 37,45 m ( t r i n t a e sete metros e q u s - f 
r e a i s e c inco c e n t í m e t r o s ) est. 35; S 83.° 31" E — 1 
22,04 m (vinte e dois metros e quatro c e n t í m e t r o s ) • 
es t . 36; a 64.» 30* E - 5250 m (c nquenta e dois . 
met ros e t r i n t a c e n t í m e t r o s ) est. 37; e f í n a l m e r t - ' 
te N 66.11 15' E — 43,04 m (quarenta e t r ê s m e 
tros e qtiatro c e n t í m e t r o s ) , v a i » estaca ou marco 
»• 1, ponto de p a r t i d a . Estes rumos s ã o referidos 
n o mer id i ano m a g n é t i c o , determinado em fevere i 
ro de Î95F**. 

, j ™ . , * r t Í ! £ 0 ?,-° — 0 U n 0 7 S l a W se refere o ar t igo ante-
. r i o r se aes t ina ao Depar tamento de B o t â n i c a , da F a c u l -

dada de F i losof ia , C i ' a c t a s e Let ras , da Un,versid:rde d a 
s a o Paulo , pa ra a i n s t a l a ç ã o de u m a E s t a ç ã o B i o l ó g i c a . 

A r ü í o 3.0 — D a escri tura de d o a ç ã o , d e v e r á cons ta r 
c l á u s u l a expressa c,u< assegure o dire i to de r e v e r s ã o do 
imôvi:! ao p a t r i m ô n i o do Estado, caso n ã o se lhe d ê o des
uni) previsto n o a r t igo an te r io r . * 

Ar t igo * .o — Est» l e i e n t r a r á e m v igor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Ar t i üo î . o — Revogam-se as d i spos i ções e m cont rar io . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 1 da 

j ane i ro de 1957 
J A N 1 C Q U A D R O S 
L i n c o l n F e l k i a n u d a S i l v a 
J a y m e de A l m e i d a P i n t o 

ï - <• V icen te de P a u l a L i m a 
A l i p i o Cor rea Nc t to 

P u b l i c a d a n a D retoria G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , aos 7 de janei ro de 1957. 

, Ca r los de Albuquerque Seiffartb. 
• D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 3.708, D E 1 D E J A N E I R O D E 1957 

D t s p õ e sobre aqals tcão» P r d s a c ã o , da 
imóve l sltaado n a cidade de I b iuna . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o .saber que a A s s í r a b é i a Leg i s l a t iva decreta e eti 

p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.0 — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 

adqu i r i r do C e n t r o Soc ia l de Ib iuna , por d o a ç ã o , o imóve l 
aba ixo caracter izado, s i tuado n a cidade de Ib iuna e desti
n a d a ao funcionamento do g i n á s i o estadual local , a saber: 

" U m terreno, com a á r e a de 2.9l2.00m2 (dois 
mil novecentos e quarenta e dois metros q u a d r a 
dos) , e respectiva c o n s t r u ç ã o inacabada, medindo, 
aquele, cie frente. 41,30 m (quarenta e u m me
tros e t r i n t a c e n t í m e t r o s ) p a r a a rua projetada n , , 
3 ; 75.30 m (setenta e c inco met ros e t r i n t a c e n » 
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